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LEt H" 2.823tm23

'Concede rêâinsE no piso saladat dç Aglentes
tm#b&§#-âtÊ*tb*âg@#
Comâate es ffinire,ÂCE do ffinfricípio de
Aimorés-iiG, na forma que indica a EC 12OIí2A22 e dâ
ouffas provídências".

O pÍ€fuib mm+*p+ de ,4iÍ?ffi&, fto rrso tb su* ffiibuirp€s à+gais,

na forma do art. &[, inciso V, da Lei Orgânica do Município, faz saber que o
Legislativo aprovou e ele sanciona epromu§a a seguinte lei:

Art í3. Fica concedido reajuste no piso salarial dos Agentes
Comunitários de Sauúe - ACS e Agentes de Combate às Endemias-ACE no
Município de Aimorés-MG, conforme disciplina a Emenda Constitucional no 120 de
05 de maio de2022.

Parágrafo Único- O Piso Salarial profissional dos Agentes
tomunitários üe §aúde - AüS e Àgentes de üombate âls Êndemias-AüÊ passa a
ser de R$ 2.604,00 (dois mil, seiscentos e guatro reais).

AÍL 2o. Em deconência do reaiuste concedido no artigo 10, o Anexo I

da Lei 2.2J2ãnA1í passa a ter a seguÍnte redação:

#sFtlo#Êffi§+*âL Ê*rco
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§ffi
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CARGÂ
H****

Â

vÊrÉ#§lrT
o ÀTuÂL

t{ÍYGt SuperÍor
It#edico Clinico Geral I 4A 1ü.50ü,ffi
Enfenneiro I 4* 2.553,m
Odontólqo o 2.553,00

t{Ível Fundamental
CoínptÊto

Àgente üomunitário
de Saúde

63 2.604,00

Auxiliar de Saude
Bucal I 40 1.302,00

Agente de Combate a
Endemias 3 4 2.604,00

ltÍ*G* Tócsica

Técnico em
Enfurmagem 40 1.302,00

Técnico em Saúde
Bucal 2 40 1.302,00

40

40
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Art 30. Revogam-se as dbposiçÕes em contrário, entrando essa lei em vigor nâ

data de sua publícaçâo, com efeitos retroativos a 10 de janeiro de 2023.

AimoÉs-MG, 0Í de março deZú23.

v 
CERTIDÃO: Certifico que dei publicidade a esta Lei, fazendo afixar o seu texto em

locais próprios, públicos e de costume, na data supra.

4lb.ê
FERNANDO
Secretário Municipal de Administração

{,1,o
Muríicipal
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